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1  ª   PARTE  
LEIS E DECRETOS

Sem alteração.

2  ª   PARTE  
ATOS ADMINISTRATIVOS

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 012, DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Aprova o Plano de Visitas de Militares Estrangeiros
ao Brasil (PVMEB), relativo ao ano de 2011, e dá
outras providências.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º
da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010, e o inciso I do art. 20 da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo
Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006,  e de acordo com o que propõe o Estado-Maior do Exército,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Visitas de Militares Estrangeiros ao Brasil (PVMEB), relativo
ao ano de 2011, que com esta baixa.

Art. 2º Autorizar o Estado-Maior do Exército a realizar as coordenações necessárias.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS

PORTARIA Nº 021 - CPO, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Altera o Anexo à Portaria nº 018 - CPO, de 5 de
novembro de 2010, que fixa os limites e estabelece
os procedimentos para a remessa da documentação
que se faz necessária ao estudo para a organização
dos quadros de acesso (QA) para as promoções de
Oficiais de Carreira, exceto os do Quadro Auxiliar
de Oficiais, de 30 de abril de 2011.

O  PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos XI e XIII do art. 58 do Regulamento, para o Exército, da Lei de
Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas (RLPOAFA), aprovado pelo Decreto nº 3.998, de 5
de novembro de 2001, modificado pelos Decretos nº 5.200 e nº 5.335, de 30 de agosto de 2004 e de 12 de
janeiro de 2005, respectivamente;  combinado, ainda, com o que prescrevem às Instruções Gerais para
Promoção de Oficiais  da Ativa do Exército (IG 10 -12),  aprovadas pela  Portaria do Comandante do
Exército nº 820 de 2 de setembro de 2010, publicada no Boletim do Exército nº 36, de 10 de setembro de
2010  e  seu  ANEXO B  (Calendário  para  o  Processamento  das  Promoções  por  Merecimento  e  por
Antiguidade), resolve:

Art. 1º Alterar o item “ 2.”  do Anexo à Portaria nº 018 - CPO, de 5 de novembro  de 2010,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
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ANEXO

LIMITES  QUANTITATIVOS  DE  ANTIGUIDADE  PARA  A  ORGANIZAÇÃO
DOS QUADROS DE ACESSO PARA AS PROMOÇÕES  EM 30  DE ABRIL DE 2011,  DOS
OFICIAIS DE CARREIRA, EXCETO OS DO QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS.
.....................................................................................................................................................................

2. PARA AS PROMOÇÕES AO POSTO DE TENENTE-CORONEL
Armas, Quadros

e Serviços Limites para organização dos quadros de acesso (QA)

Infantaria ..........................................................................................................................................

Cavalaria ..........................................................................................................................................

Artilharia ..........................................................................................................................................

Engenharia ..........................................................................................................................................

Comunicações ..........................................................................................................................................

Material Bélico ..........................................................................................................................................

Intendência ..........................................................................................................................................

Engenheiros
Militares

..........................................................................................................................................

Médicos ..........................................................................................................................................

Farmacêuticos ..........................................................................................................................................

Dentistas ..........................................................................................................................................

QCM ..........................................................................................................................................

QCO Até o Maj QCO (0329880421) ELTON MACHADO AYRES

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 001 - DECEx, DE 6 DE JANEIRO DE 2011.

Aprova  o  calendário  preliminar  dos  processos
seletivos para a matrícula em 2012 nos Cursos de
Formação de Oficiais do Quadro Complementar e
no Estágio de Instrução e Adaptação para o ingresso
no Quadro de Capelães Militares. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 (Regulamento da
Lei de Ensino no Exército), e a alínea e) do inciso VIII, do art. 1º da Portaria nº 727-Cmt Ex, de 8 de
outubro de 2007, resolve: 

Art. 1º Aprovar o calendário preliminar dos processos seletivos para a matrícula em 2012
nos Cursos de Formação de Oficiais do Quadro Complementar e no Estágio de Instrução e Adaptação
para o ingresso no Quadro de Capelães Militares, de acordo com o documento anexo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 109-DECEx, de 30 de outubro de 2009. 

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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CALENDÁRIO PRELIMINAR DOS PROCESSOS SELETIVOS PARA A MATRÍCULA EM
2012 NOS CURSOS DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO QUADRO COMPLEMENTAR E NO
ESTÁGIO  DE  INSTRUÇÃO  E  ADAPTAÇÃO  PARA  O  INGRESSO  NO  QUADRO  DE
CAPELÃES MILITARES. 

1. FINALIDADE 

Estabelecer o calendário preliminar dos processos seletivos para a matrícula em 2012 nos
Cursos de Formação de Oficiais do Quadro Complementar e no Estágio de Instrução e Adaptação para o
ingresso  no  Quadro  de  Capelães  Militares,  coordenado pela  Escola  de  Formação  Complementar  do
Exército (EsFCEx). 

2. CALENDÁRIO PRELIMINAR 

Nº de
Ordem Responsável Evento Prazo

1 EsFCEx 

Realização de contatos com as guarnições (Gu) de exame para a
indicação preliminar das  organizações militares sede de exame
(OMSE),  locais  para  a  realização  do  exame  intelectual  (EI),
inspeção de saúde (IS) e exame de aptidão física (EAF). 

14 JAN 11

2 Gu de Exame 
Remeter  à  EsFCEx  a  relação  das   OMSE  e  locais  para  a
realização do EI, IS e EAF. 

24 JAN 11

3 EsFCEx
Remeter à DFA a relação das Gu de exame, das OMSE e locais
para a realização do EI, IS e EAF. 

1º FEV 11

4 DFA

Solicitar  aos  comandos  militares  de  área  (C  Mil  A),  por
delegação do DECEx, a confirmação dos locais indicados para a
realização do EI,  IS, EAF, e  nomear  as  juntas  de inspeção de
saúde especiais (JISE) e juntas de inspeção de saúde de recursos
(JISR). 

14 FEV 11

5 C Mil A 
Informar à DFA a relação dos locais indicados para a realização
do EI, IS, EAF e a nomeação e constituição das JISE e JISR. 

4 MAR 11

6 DFA
Remeter à EsFCEx a designação das Gu de exame, OMSE, e a
indicação  dos  locais  para  a  realização  do  EI,  IS,  EAF  e  a
constituição das JISE e JISR. 

14 MAR 11

7 EsFCEx

Remeter à DFA as propostas dos calendários anual, dos valores
das  taxas  de  inscrições,  relação  das  Gu  de  exame  e  OMSE,
referentes aos processos seletivos (PS) de 2011 e, se for o caso,
das  alterações  das  Instruções  Reguladoras  do  Concurso  de
Admissão e da Matrícula nos Cursos de Formação de Oficiais do
Quadro  Complementar  (IRCAM/CFO/QC)  e  Instruções
Reguladoras do Concurso de Admissão e da Matrícula no Estágio
de Instrução e Adaptação para Ingresso no Quadro de Capelães
Militares (IRCAM/EIA/QCM). 

18 MAR 11

8 DFA

Remeter  ao  DECEx  as  propostas  dos  calendários  anual,  dos
valores  das  taxas  de  inscrições,  relação  das  Gu  de  exame  e
OMSE, referentes aos PS de 2011 e, se for o caso, das alterações
das IRCAM/CFO/QC e IRCAM/EIA/QCM. 

28 ABR 11

9 DECEx 

Aprovar as propostas dos calendários anual, dos valores das taxas
de inscrições, relação das Gu de exame e OMSE, referentes aos
PS de 2011 e, se for o caso, das alterações das IRCAM/CFO/QC
e IRCAM/EIA/QCM. 

26 MAIO 11
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PORTARIA Nº 002 - DECEx, DE 4 DE JANEIRO DE 2011.

Altera os Calendários dos Cursos de Altos Estudos
Militares,  de  Aperfeiçoamento,  de  Formação,  de
Especialização  e  Extensão,  dos  Estágios  para
Oficiais,  Subtenentes  e  Sargentos,  a  cargo  do
DECEx e dos Cursos e Estágios das OM e Estb Ens
vinculados que funcionarão em 2011 aprovados pela
Portaria nº 76/DECEx, de 29 JUN 10.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 3.182, de 23 SET 1999 (Regulamento da Lei do
Ensino no Exército), resolve:

Art. 1º Alterar no Anexo “C” CALENDÁRIO DOS CURSOS DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AMAN, DO SV SAU, DO QCO E DA RESERVA 

DE:

  Órgão Gestor: DECEx        Curso                              Estágio 
  Modalidade: Formação de Oficiais

 Ano de Funcionamento: 2011

Estb
Ens

Local Denominação Cod Universo Sem
Datas

Obs
Apres Início Término

EsPCEx CAS/SP
Curso Preparatório de
Cadetes do Exército

-
Civ/2º

Série Ens
Médio

43 24 JAN 11 14 FEV 11 16 DEZ 11 1

PARA:

  Órgão Gestor: DECEx             Curso                            Estágio 

  Modalidade: Formação de Oficiais
 Ano de Funcionamento: 2011

Estb Ens Local Denominação Cod Universo Sem
Datas

Obs
Apres Início Término

EsPCEx CAS/SP
Curso Preparatório de
Cadetes do Exército

-
Civ/2º

Série Ens
Médio

43 21 JAN 11 14 FEV 11 16 DEZ 11 1
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3  ª   PARTE  
ATOS DE PESSOAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DECRETO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010.

Exoneração de oficial-general

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o  art.  84,
inciso XIII, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

o  General-de-Divisão  MARCO EDSON GONÇALVES DIAS do  cargo  de  Secretário  de  Segurança
Presidencial do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

(Este Decreto se encontra publicado no DOU nº 1, de 1º JAN 11 - Seção 2).

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2011.

Nomeação de oficial-general

A  PRESIDENTA DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art.  84,
inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade  do serviço,  no  âmbito  do Comando do  Exército,  o  General-de-Divisão Combatente
MARCO EDSON GONÇALVES DIAS, para exercer o cargo de Comandante da 6ª Região Militar.

(Este Decreto se encontra publicado no DOU nº 5, de 7 JAN 11 - Seção 2).

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 1.277, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para participar de viagem de instrução no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados, todos da AMAN, para participar da viagem de instrução de cadetes de 3°
ano, destaques de 2010, à cidade de Lima, República do Peru, no período de 17 a 20 de janeiro de 2011:
- Cap Int VALMIR ADÃO RODRIGUES ROBERTI;
- Cad RICARDO BRUNO DE OLIVEIRA PIO;
- Cad HUGO BERNARDO ALCOFORADO PEQUENO OLIVEIRA;
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- Cad SÓLON ERNESTO JOSÉ VIEIRA DA SILVA DE ALMEIDA;
- Cad MARCELO CAVALIERI NARDI DE SOUZA;
- Cad RAPHAEL CRISTO SANTOS MARQUES;
- Cad MIGUEL SANT'ANNA MACHADO;
- Cad RAFAEL DE SOUZA;
- Cad LEONAM VINICIUS DE FRAGOSO MARINHO; e
- Cad SAMUEL OLIVEIRA COELHO SILVA.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar, sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 1.278, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para participar de viagem de instrução no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1° do  Decreto  n° 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados, todos da AMAN, para participar da viagem de instrução de cadetes de 3°
ano, destaques de 2010, à cidade de Santiago, República da Chile, no período de 17 a 20 de janeiro de
2011:
- Maj Cav ALEXANDRE MEGA ALVES;
- Cad ELIAS RAPHAEL MACEDO DE SOUZA;
- Cad VINÍCIUS CARLOS FAGUNDES;
- Cad WAGNER VINICIUS PETRUY LORUSSO;
- Cad RODRIGO CASPANI RIGONI;
- Cad MARCUS VINICIOS PIMENTA DA SILVA;
- Cad LUIZ HENRIQUE BERNY DA SILVA FILHO;
- Cad GABRIEL CARVALHO DE ANDRADE;
- Cad VINICIUS MARQUES GOBBO; e
- Cad FILIPE REGATO BASILIO SOARES.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar, sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 1.279, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para participar de viagem de instrução no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1° do  Decreto  n° 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados, todos da AMAN, para participar da viagem de instrução de cadetes de 3°
ano, destaques de 2010, à cidade de Bogotá, República da Colômbia, no período de 17 a 20 de janeiro de
2011:
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- Maj Cav URUBATÃ MUTERLE GAMA;
- Cad THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA;
- Cad FERNANDO SILVESTRIN;
- Cad JOSÉ LEONARDO PEREIRA MENONCIN;
- Cad ANDRÉ DE SOUZA E SILVA;
- Cad GABRIEL KAPISKI MARTINS DE SOUZA;
- Cad DOUGLAS DE CASTRO JACINTO;
- Cad ÉGON ERLEI ZÔRZO; 
- Cad CAIO VITOR ROCHA DA SILVA; e
- Cad FÁBIO EDUARDO DA SILVA BARBOZA.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar,  sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 1.280, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para realizar viagem de serviço ao exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

o 3º Sgt QE MARCO ANTONIO DE SOUSA, do CI Op Esp, para realizar viagem de serviço à cidade de
Porto Príncipe, República do Haiti, no período de 3 a 8 de janeiro de 2011, incluindo os deslocamentos.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de  18  de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar, sem
mudança de sede,  sem dependentes e será realizada sem ônus para o Exército Brasileiro no tocante ao
deslocamento e com ônus parcial em relação a diárias no exterior.

PORTARIA Nº 1.281, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispensa e designação de Instrutor e Assessor da Escola de Guerra na Selva

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o inciso VI do art. 1º do Decreto nº 3.629,
de 11 de outubro de 2000, resolve:

1 – DISPENSAR,

da função  de  Instrutor e Assessor da Escola de Guerra na Selva, na cidade de Nilo, na  República da
Colômbia, o Cap Inf LEANDRO CORRÊA PIMENTEL, a partir de 2 de julho de 2011.

2 – DESIGNAR,

para a mesma função, pelo prazo aproximado de doze meses, o Cap Inf FLÁVIO LUIZ LOPES DOS
PRAZERES, do CIGS, a partir de 2 de julho de 2011.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, com as alterações constantes dos Decretos nº 3.643, de 26
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de outubro de 2000, e nº 3.790, de 18 de abril  de 2001, a missão está enquadrada como transitória,
militar,  com  mudança  de  sede,  com  dependentes  e  será  realizada  com  ônus  total  para  o  Exército
Brasileiro.

PORTARIA Nº 1.282, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação de oficial

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo
art.  9º,  inciso  II,  alínea  "d"  do  Regulamento  de  Movimentação  para  Oficiais  e  Praças  do  Exército,
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

por necessidade do serviço,  ex officio, para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República  (Porto Alegre - RS) o Cel Cav LEONEL TÁVORA DA SILVA LOPES.

PORTARIA Nº 1.283, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Recondução de membros efetivos da Comissão de Promoções de Oficiais

O  COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da delegação de competência conferida
pelo art. 1º, inciso IX do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 27, § 1º da Lei nº 5.821, de 10 de
novembro de 1972 (Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas), resolve

RECONDUZIR,

na função de membros efetivos da Comissão de Promoções de Oficiais, pelo prazo de 1 (um) ano, a
contar de 10 de dezembro de 2010, o General-de-Divisão Combatente GERSON MENANDRO GARCIA
DE FREITAS e o General-de-Brigada Combatente ROBERTO FANTONI SAURIN.

PORTARIA Nº 1.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Recondução de membro efetivo da Comissão de Promoções de Oficiais

O  COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da delegação de competência conferida
pelo art. 1º, inciso IX do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 27, § 1º da Lei nº 5.821, de 10 de
novembro de 1972 (Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas), resolve

RECONDUZIR, 

na função de membro efetivo da Comissão de Promoções de Oficiais, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar
de 26 de novembro de 2010, o General-de-Divisão Médico FRANCISCO JOSÉ TRINDADE TÁVORA.

PORTARIA Nº 1.285, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Autorização para ausentar do País

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho
de 1999,  resolve
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AUTORIZAR

o  General-de-Exército  (020552461-4)  LUIS  CARLOS  GOMES  MATTOS,  Comandante  Militar  da
Amazônia, a ausentar-se do País em gozo de férias, com destino aos Estados Unidos da América, em
viagem de caráter particular e sem ônus para o Exército Brasileiro, no período de 7 a 21 de janeiro de
2011.

PORTARIA Nº 1.286, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Prorrogação de nomeação de prestador de tarefa por tempo certo

O COMANDANTE  DO  EXÉRCITO,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o
disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o que dispõe o
art. 3º, § 1º, alínea b), inciso III da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art.
5º da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, e os art. 1º, 4º, § 1º, inciso I, e 10 da Portaria do Comandante
do Exército nº 152, de 22 de abril de 2002, resolve

PRORROGAR,

em caráter excepcional, por proposta da Secretaria de Economia e Finanças, a nomeação do General-de-
Divisão Reformado (019113950-0) SYNESIO SCOFANO FERNANDES, para Prestador de Tarefa por
Tempo Certo, pelo prazo de 13 (treze) meses, a contar de 22 de janeiro de 2011, como Assessor Especial
do Secretário de Economia e Finanças.

PORTARIA Nº 1.289, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Nomeação de prestador de tarefa por tempo certo

O COMANDANTE  DO  EXÉRCITO,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o
disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o que dispõe o
art. 3º, § 1º, alínea b), inciso III da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art.
5º da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, e os art. 1º, 4º, § 1º, inciso I, e art.  10 da Portaria do
Comandante do Exército nº 152, de 22 de abril de 2002, resolve

NOMEAR,

por proposta do Gabinete do Comandante do Exército, o General-de-Divisão R1 (015371821-8) JORGE
ARMANDO DE ALMEIDA RIBEIRO, Prestador de Tarefa por Tempo Certo, pelo prazo de 13 (treze)
meses, a contar de 1o de janeiro de 2011, para exercer a tarefa de Assessor para assuntos de tecnologia e
gestão junto ao Departamento de Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 1.298, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para evento no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000,
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em
Nações Amigas (PCENA) relativo ao ano de 2011, resolve

DESIGNAR

o Cel Cav LUIZ CLÁUDIO CYRILLO, do Gab Cmt Ex, para participar do Seminário Executivo do
Centro Marshall, em Garmisch, República Federal da Alemanha, no período de 16 a 27 de janeiro de
2011.
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Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar, sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 1.300, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000,
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em
Nações Amigas (PCENA) relativo ao ano de 2011, resolve

DESIGNAR

o Maj QMB EVERTON PACHECO DA SILVA, Cmdo 5ª RM/5ª DE, para frequentar do  Curso de
Oficiais de Logística e Estado-Maior das Nações Unidas (UNSLOC-9), em Nova Delhi, República da
Índia, no período de 7 a 25 de fevereiro de 2011.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar, sem
mudança de sede,  sem dependentes e  será realizada com ônus parcial  para o Exército  Brasileiro no
tocante a diárias e total, com relação ao deslocamento.

PORTARIA Nº 1.303, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Designação para curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000,
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em
Nações Amigas (PCENA) relativo ao ano de 2011, resolve

DESIGNAR

o Maj Cav MARCO ANTONIO MARTINS DOS SANTOS, do CIE, para frequentar o Curso Abrangente
de Segurança contra o Terrorismo, em Honolulu, Estado do Havaí, nos Estados Unidos da América, com
duração aproximada de 1 (um) mês e início previsto para a 2ª quinzena de fevereiro de 2011.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 001, DE 4 DE JANEIRO DE 2011.

Designação para curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000,
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em
Nações Amigas (PCENA) relativo ao ano de 2011, resolve
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DESIGNAR

os  militares  a  seguir  relacionados,  todos  da  AMAN,  para  frequentar  o  Curso  de  Língua  e  Cultura
Espanholas, em Madri, Reino da Espanha, no período de 10 a 28 de janeiro de 2011:
- Cad DAVI DEMOCRIS;
- Cad TÉRENCE FARIAS LUZ;
- Cad YOHANN BEER FURTADO; 
- Cad LEANDRO MARTINS PARRA;
- Cad EMANUEL CHRISTIANO FERNANDES;
- Cad ELISIO JATAI CAVALCANTE MOTA NETO;
- Cad EVERTON ANTÔNIO RAMOS;
- Cad RODRIGO PEREIRA DE SOUZA;
- Cad DHIEGO MANGETI DE MENEZES; e
- Cad RAPHAEL HENRIQUE ROCHA DA COSTA.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar,  sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada sem ônus para o Exército Brasileiro com relação ao
deslocamento e com ônus parcial no tocante a diárias no exterior.

PORTARIA Nº 002, DE 5 DE JANEIRO DE 2011.

Agregação de oficial-general

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,  no uso da delegação de competência conferida
pelo Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 81, inciso I da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
resolve

AGREGAR

ao respectivo Quadro, a contar de 3 de janeiro de 2011, o General-de-Brigada Combatente MARCOS
ANTONIO AMARO DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 003, DE 5 DE JANEIRO DE 2011.

Nomeação de prestador de tarefa por tempo certo

O COMANDANTE  DO  EXÉRCITO,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o
disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o que dispõe o
art. 3º, § 1º, alínea b), inciso III da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art.
5º da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, e os art. 1º, 4º, § 1º, inciso I, e art.  10 da Portaria do
Comandante do Exército nº 152, de 22 de abril de 2002, resolve

NOMEAR,

por  proposta  do  Comando  Logístico,  o  General-de-Brigada  R1  (015494621-4) ORLANDO
GONÇALVES PAMPLANO, Prestador de Tarefa por Tempo Certo, pelo prazo de 13 (treze) meses, a
contar de 1o de fevereiro de 2011, para exercer a tarefa de Assessor e Coordenador da Ouvidoria do
Comando Logístico.

Boletim do Exército nº  2, de 14 de janeiro de 2011. - 17 



PORTARIA Nº 004, DE 5 DE JANEIRO DE 2011.

Designação de praças

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo
art.  9º,  inciso  II,  alínea  "d"  do  Regulamento  de  Movimentação  para  Oficiais  e  Praças  do  Exército,
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

por necessidade do serviço,  ex officio, para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República (Porto Alegre - RS) os militares abaixo relacionados:
- 2º Sgt Inf MARCOS ANDRÉ DE SOUZA COSTA; e 
- 2º Sgt Cav JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 005, DE 5 DE JANEIRO DE 2011.

Designação de oficial

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo
art.  9º,  inciso  II,  alínea  "d"  do  Regulamento  de  Movimentação  para  Oficiais  e  Praças  do  Exército,
aprovado  pelo  Decreto  no 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

por necessidade do serviço, ex officio, para o Ministério da Defesa (Brasília-DF) o Maj Art RAFAELLE
DE CARVALHO DE NARDI.

PORTARIA Nº 006, DE 5 DE JANEIRO DE 2011.

Designação de praças

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo
art.  9º,  inciso  II,  alínea  "d"  do  Regulamento  de  Movimentação  para  Oficiais  e  Praças  do  Exército,
aprovado  pelo  Decreto  no 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

por necessidade do serviço,  ex officio, para o Ministério da Defesa, a fim de exercerem comissão no
Hospital das Forças Armadas (Brasília-DF) os militares abaixo relacionados:
- S Ten Com EVERALDO SANTOS; e
- 1º Sgt Com JEIEL MOREIRA MENDES.

PORTARIA Nº 007, DE 5 DE JANEIRO DE 2011.

Nomeação de oficiais

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo
art.  9º,  inciso  II,  alínea  "b"  do  Regulamento  de  Movimentação  para  Oficiais  e  Praças  do  Exército,
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve
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NOMEAR

por necessidade do serviço, ex officio, para o cargo de Oficial do seu Gabinete (CODOM 01626-1) os
seguintes militares:

- 2º Ten QAO Adm G LUIZ CARLOS DYSARZ;
- 2º Ten QAO Adm G LUIZ AUGUSTO FRANCK DA ROCHA;
- 2º Ten QAO Adm G LUIZ RONALDO PEIXOTO DA SILVEIRA; e
- 2º Ten QAO MB ANTONIO MARIA DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 008, DE 6 DE JANEIRO DE 2011.

Designação para participar de viagem de serviço ao exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do art. 1º do Decreto nº 2.790, de 29 de outubro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

DESIGNAR

o Maj QEM CLAUDIO EUSTÁQUIO DUARTE SEGUNDO, do 21º CT, e o Cap Inf LEONARDO DA
COSTA  REIS,  do  71º BI  Mtz,  para  acompanhar  o  rodízio  do  pelotão  paraguaio  que  integrará  o
BRABATT 1, na cidade de Assunção, República do Paraguai, no dia de 25 de janeiro de 2011.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar,  sem
mudança de sede,  sem dependentes  e  será  realizada com ônus  total  para  o  Exército  Brasileiro  com
referência a diárias no exterior e sem ônus no tocante ao deslocamento. As despesas serão custeadas pelo
COTER.

PORTARIA Nº 009, DE 6 DE JANEIRO DE 2011.

Designação para participar de visita técnica ao exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

AUTORIZAR

o Cel  Eng PAULO CEZAR SILVEIRA DE ALMEIDA e  o Maj QEM ROMUALDO
BEGALE PRUDÊNCIO, ambos da IMBEL, a participar de visita técnica à Empresa de Investigação e
Desenvolvimento  de  Eletrônica  –  Sistema  Integrado  de  Controle  de  Comunicações  e  Sistema  de
Intercomunicações, na cidade de Lisboa, República Portuguesa, no período de 7 a 9 de fevereiro de 2011.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual, militar,  sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada sem ônus para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 014, DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Agregação de oficial-general ao respectivo Quadro

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,  no uso da delegação de competência conferida
pelo Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 81, inciso III da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
resolve
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AGREGAR

ao respectivo Quadro, a contar de 10 de janeiro de 2011, por ter incidido no art. 98, inciso V, da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980,  o General-de-Brigada Engenheiro Militar MARCONI DOS REIS
BEZERRA.

PORTARIA Nº 015, DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Agregação de oficial-general

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,  no uso da delegação de competência conferida
pelo Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 81, inciso I da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
resolve

AGREGAR

ao  respectivo  Quadro,  a  contar  de  1o de  janeiro  de  2011,  o  General-de-Exército  JOSÉ  ELITO
CARVALHO SIQUEIRA.

PORTARIA Nº 016, DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Reversão de oficial-general ao respectivo Quadro

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,  no uso da delegação de competência conferida
pelo Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 86 da Lei nº 6.880, de 09 de dezembro de 1980, resolve

REVERTER

ao respectivo quadro, a contar de 31 de dezembro de 2010, o General-de-Divisão Combatente MARCO
EDSON GONÇALVES DIAS.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 160 - DECEx, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2010.

Concede a Medalha Marechal Hermes por conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos de Material Bélico - Manutenção de Viatura Auto, realizado na Escola de

Sargentos de Logística

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro
de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Hermes - Aplicação e Estudo de Bronze e respectivo Passador sem Coroa, instituída
pelo Decreto nº 37.406, de 31 de maio de 1955, de acordo com o previsto no art. 3º, inciso I e art. 6º,
inciso III, letra b) e parágrafo 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro de
2008, ao 2º Sgt MB Mnt Vtr Auto (020456864-6) PETERSON CAVASSONI DE OLIVEIRA, por haver
concluído em 1º lugar, em 10  de dezembro de 2010, com grau final 9,928 (nove vírgula novecentos e
vinte e oito), numa turma de 62 (sessenta e dois) alunos, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos de
Material Bélico - Manutenção de Viatura Auto, realizado na Escola de Sargentos de Logística.
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PORTARIA Nº 165 - DECEx, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede a Medalha Marechal Hermes por conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos de Infantaria, realizado na Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro
de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Hermes - Aplicação e Estudo de Bronze e respectivo Passador sem Coroa, instituída
pelo Decreto nº 37.406, de 31 de maio de 1955, de acordo com o previsto no art. 3º, inciso I e art. 6º,
inciso III, letra b) e parágrafo 2º, da Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro de
2008, ao 2º Sgt Inf (043431484-5) FARLEY VERSIANI PACHECO, por haver concluído em 1º lugar,
em 10 de dezembro de 2010, com grau final 9,914 (nove vírgula novecentos e quatorze), numa turma de
113 (cento e treze) alunos, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos de Infantaria, realizado na Escola
de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas.

PORTARIA Nº 166 - DECEx, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede a Medalha Marechal Hermes por conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos de Cavalaria, realizado na Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro
de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Hermes - Aplicação e Estudo de Bronze e respectivo Passador sem Coroa, instituída
pelo Decreto nº 37.406, de 31 de maio de 1955, de acordo com o previsto no art. 3º, inciso I e art. 6º,
inciso III, letra b) e parágrafo 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro de
2008, ao 2º Sgt Cav (043506674-1) LAERCIO REDOLFI, por haver concluído em 1º lugar, em 10 de
dezembro de 2010, com grau final 9,924 (nove vírgula novecentos e vinte e quatro), numa turma de 38
(trinta e oito) alunos, o Curso de Aperfeiçoamento  de Sargentos de Cavalaria, realizado na Escola de
Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas.

PORTARIA Nº 167 - DECEx, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede a Medalha Marechal Hermes por conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos de Artilharia, realizado na Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro
de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Hermes - Aplicação e Estudo de Bronze e respectivo Passador sem Coroa, instituída
pelo Decreto nº 37.406, de 31 de maio de 1955, de acordo com o previsto no art. 3º, inciso I e art. 6º,
inciso III, letra b) e parágrafo 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro de

Boletim do Exército nº  2, de 14 de janeiro de 2011. - 21 



2008, ao 2º Sgt Art (043507554-4) JULIANO MARCELO HONORATO, por haver concluído em 1º
lugar, em 10 de dezembro de 2010, com grau final 9,832 (nove vírgula oitocentos e trinta e dois), numa
turma de 34 (trinta e quatro) alunos, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos de Artilharia, realizado na
Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas.

PORTARIA Nº 168 - DECEx, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede a Medalha Marechal Hermes por conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos de Engenharia, realizado na Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro
de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Hermes - Aplicação e Estudo de Bronze e respectivo Passador sem Coroa, instituída
pelo Decreto nº 37.406, de 31 de maio de 1955, de acordo com o previsto no art. 3º, inciso I e art. 6º,
inciso III, letra b) e parágrafo 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro de
2008, ao 2º Sgt Eng (043493314-9) FÁBIO ANDRADE ARAUJO, por haver concluído em 1º lugar, em
10 de dezembro de 2010, com grau final 9,731 (nove vírgula setecentos e trinta e um), numa turma de 28
(vinte e oito) alunos, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos de Engenharia, realizado na Escola de
Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas.

PORTARIA Nº 169 - DECEx, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede a Medalha Marechal Hermes por conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos de Comunicações, realizado na Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das

Armas

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro
de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Hermes - Aplicação e Estudo de Bronze e respectivo Passador sem Coroa, instituída
pelo Decreto nº 37.406, de 31 de maio de 1955, de acordo com o previsto no art. 3º, inciso I e art. 6º,
inciso III, letra b) e parágrafo 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 068, de 27 de fevereiro de
2008, ao 2º Sgt Com (043509044-4) FÁBIO VINÍCIUS MÜELLER, por haver concluído em 1º lugar, em
10 de dezembro de 2010, com grau final 9,904 (nove vírgula novecentos e quatro), numa turma de 60
(sessenta) alunos, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos de Comunicações, realizado na Escola de
Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas.

SECRETARIA-GERAL DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 001-SGEx, DE 11 DE JANEIRO DE 2011.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 1º, inciso XVI da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, resolve
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CONCEDER

a  Medalha Militar  de  Bronze com Passador  de  Bronze,  nos  termos do  Decreto  nº 4.238,  de  15  de
novembro de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada
pelo Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado
dez anos de bons serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 18
de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do

decênio OM

Cap Inf 019533263-0 FÁBIO SOUZA DA SILVA BREDERODE 6 FEV 06 2º BI Mtz (Es)

Cap Inf 013149784-4 JAVIER TIAGO FERREIRA XAVIER 22 FEV 10 59º BI Mtz

Cap Eng 021647404-9 KELBY CAVALHEIRO DE MENDONÇA 3 FEV 10 10ª Cia E Cmb

Cap Inf 031920124-0
MARCO AURÉLIO SILVA RODRIGUES
JÚNIOR

22 FEV 10 59º BI Mtz

Cap QCO 062374554-4
MARLI MIRIANE BORDINHÃO
BIANCHINI

5 MAR 08 CMSM

Cap Farm 019542143-3 RENATO ROSA DEBONI 26 JAN 01 IPCFEx

Cap Inf 013148704-3 WILIAM VELOZO SAMUEL JUNIOR 22 FEV 10 EsSEx

2º Sgt Topo 011357584-9 EMERSON JOSÉ CORREA 25 JAN 06 5ª DL

2º Sgt MB 013070484-4 LEANDRO WAGNER TRISTÃO 2 ABR 08
Cia Cmdo 15ª Bda Inf
Mtz

2º Sgt Art 043476444-5 VANDERLEI CARLOS DOS SANTOS 30 JAN 08 11º GAAAe

2º Sgt MB 011373404-0 WAGNER DE SOUZA CONCEIÇÃO 20 JUL 05 Cia Cmdo B Ap Log Ex

PORTARIA Nº 002-SGEx, DE 11 DE JANEIRO DE 2011.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 1º, inciso XVI da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Prata com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro
de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo
Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado
vinte anos de bons serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de
18 de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do

decênio OM

Maj Art 067344203-4 JOSÉ EUCLIDES LEMOS PIÑEIRO 12 FEV 09 EsFCEx

Maj Int 011515183-9 LUCIANO DIAZ PAGLIARINI 21 JUL 08 CEP

S Ten Eng 041961254-4 JAIME CÉSAR GUIMARÃES 28 JAN 09 Cia Cmdo 1ª RM

1º Sgt Art 041972244-2 AGNALDO DOS SANTOS FLECK 30 DEZ 10 H Ge Curitiba

1º Sgt Cav 041991994-9 GILMAR CAVALCANTE DE CARVALHO 17 NOV 10 CIE

1º Sgt MB 019504263-5 MARCELO DE AZEVEDO RODRIGUES 9 FEV 10 5º B Log

1º Sgt Cav 031811914-6 MÁRIO CARLOS AGUIAR DOS SANTOS 26 JUL 10 10º B Log
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do

decênio OM

1º Sgt Int 019560843-5 VANDERLEI NOGUEIRA PEREIRA 30 JAN 10 B DOMPSA

3º Sgt QE 019499863-9 ANTÔNIO MARCOS PAULA DE SOUZA 29 JUL 09 BIBLIEx

3º Sgt QE 020347494-5 JOÃO ALBERTO FACIN SCARAMUSSA 2 FEV 08 9º B Log

3º Sgt QE 030548004-8 JOÃO COLMAR DE AVILA VAZ 28 JAN 06
Esqd Cmdo 3ª Bda C
Mec

3º Sgt QE 059159483-3 VALDEMI ALVES 27 JAN 07 23º BI

PORTARIA Nº 003-SGEx, DE 11 DE JANEIRO DE 2011.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 16, inciso I das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela Portaria do
Comandante do Exército nº 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Bronze, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de
2004, aos militares abaixo relacionados,  pelos  bons serviços prestados em organizações  militares  de
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de dez anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Ten Cel Art 018434073-5 ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA NETO Cmdo AD/1

Maj Inf 020332114-6 ALEXANDRE CORREA DA SILVA Dst Op Psico

Cap Inf 019670233-6 ANDERSON LIMA DE MOURA 2º BI Mtz (Es)

Cap Inf 011156294-8 FLÁVIO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR 4º B Av Ex

Cap Com 020473034-5 FRANCISCO DE ARAUJO CORDEIRO 23º B Log Sl

S Ten Topo 018443523-8 OSÉAS BEZERRA DE ANDRADE 5ª DL

2º Sgt Topo 013004124-7 ALEXANDRE RIBEIRO 5ª DL

2º Sgt Topo 013004554-5 ARIOMAR DA SILVA SILVESTRE 5ª DL

2º Sgt Cav 043442994-0 DENILSON SANTOS MENEZES DC Mun

2º Sgt Av Mnt 021642384-8 DJALMA PINTO NORONHA JÚNIOR 4º B Av Ex

2º Sgt Inf 043505114-9 GILVANIO RIBEIRO DOS SANTOS Cia Cmdo 3ª Bda Inf Mtz

2º Sgt Com 043509214-3 HÉLIO FERREIRA DE MATOS 20º GAC L

2º Sgt Inf 102886544-0 HÉLIO JAMES DOS ANJOS CHAGAS C Fron Rondônia/6º BIS

2º Sgt Topo 013070404-2 JULIO CESAR RODRIGUES 5ª DL

2º Sgt Mnt Com 033433764-9 RICARDO SANTOS DE FREITAS VALLE E SILVA 18º BI Mtz

2º Sgt Art 043507854-8 THIAGO ASSMANN DE FREITAS 20º GAC L

2º Sgt MB 011373404-0 WAGNER DE SOUZA CONCEIÇÃO Cia Cmdo B Ap Log Ex

2º Sgt Inf 052215024-2 WESLLEY MOURA RAMALHO 5º BIL
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PORTARIA Nº 004-SGEx, DE 11 DE JANEIRO DE 2011.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 16, inciso I das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela Portaria do
Comandante do Exército nº 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de
2004,  aos  militares abaixo relacionados,  pelos bons serviços  prestados em organizações militares de
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de quinze anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Inf 020335284-4 EDSON PINTO DE ALMEIDA JUNIOR 7º BIB

Maj Inf 019525763-9 MAURÍCIO DO PRADO FIGUEIRAS 32º BI Mtz

Maj Cav 025452733-6 SAMUEL MAIA DO NASCIMENTO 4ª DL

S Ten Inf 076108893-9 GILSON FERRAZ DE OLIVEIRA 5ª Cia Intlg

S Ten Eng 041961254-4 JAIME CÉSAR GUIMARÃES Cia Cmdo 1ª RM

1º Sgt Int 062307094-3 SÉRGIO SIMAS TEIXEIRA Cia Cmdo B Ap Log Ex

2º Sgt Eng 043415774-9 DINAN RUI DUARTE 23ª Cia E Cmb

2º Sgt Inf 113844864-0 DIVINO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS BGP

2º Sgt Topo 033185194-9 FABIANO BALEM 1ª DL

2º Sgt Cav 031843944-5 JOÃO CESAR FARIAS DOS SANTOS 3º RCG

3º Sgt QE 011105264-3 FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA 32º BI Mtz

PORTARIA Nº 005-SGEx, DE 11 DE JANEIRO DE 2011.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 16, inciso I das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela Portaria do
Comandante do Exército nº 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Ouro, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de
2004,  aos  militares abaixo relacionados,  pelos bons serviços  prestados em organizações militares de
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de vinte anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

S Ten Art 014788663-4 GERALDO GUIMARÃES DOS SANTOS 4º B Av Ex

S Ten Inf 049786753-1 GIOVANI EUSTÁQUIO BARROS 5º BIL

S Ten Inf 049773253-7 HERMES DA FONSECA JUNIOR BGP

S Ten Mnt Com 018560553-2 MOISÉS TEIXEIRA NASCIMENTO Cia Cmdo CML
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

S Ten Inf 047740743-1 SILVIO PEDRO PAULO 28º BC

1º Sgt Eng 020169664-8 CRISTIANO LOUZADA LEITE 2º BEC

1º Sgt Inf 085850053-1 DOMINGOS IZAIAS MACHADO NETO 2º BGP

1º Sgt Inf 020394934-2 LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA B Av T

3º Sgt QE 112657884-6 ARNALDO FERNANDES 11º BE Cnst

3º Sgt QE 118043713-7 EDSON LUIZ ATHENIEL 11º BE Cnst

3º Sgt QE 020347494-5 JOÃO ALBERTO FACIN SCARAMUSSA 9º B Log

3º Sgt QE 020380034-7 LUIZ CLAUDIO MODESTO NUNES 5º BIL

NOTA Nº 01-SG/2.8, DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Medalha “Mérito Tamandaré” - transcrição

Foram agraciados com a Medalha Mérito Tamandaré, por meio da Portaria nº 400, de 1º de
novembro de 2010, do Comandante da Marinha, conforme Fax nº 08-43, de 6 de dezembro de 2010, do
Chefe do Gabinete do Comandante da Marinha, os seguintes militares e instituição militar:
- General-de-Divisão SERGIO DOMINGOS BONATO

- General-de-Divisão ODILSON SAMPAIO BENZI

- General-de-Divisão EDUARDO SEGUNDO LIBERALI  WIZNIEWSKY

- General-de-Divisão WILLIAMS JOSÉ SOARES

- General-de-Divisão JOSÉ ALBERTO DA COSTA ABREU

- General-de-Brigada EMÍLIO CARLOS ACOCELLA

- General-de-Brigada GISLEI MORAIS DE OLIVEIRA

- General-de-Brigada JOSÉ CARLOS NADER MOTTA

- General-de-Brigada JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS

- General-de-Brigada GERALDO GOMES DE MATTOS FILHO

- General-de-Brigada HAROLDO ASSAD CARNEIRO

- General-de-Brigada MARCONI DOS REIS BEZERRA

- General-de-Brigada PAULO HUMBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA

- General-de-Brigada JOSÉ ORLANDO RIBEIRO CARDOSO

- General-de-Brigada MAURO CESAR LOURENA CID

- General-de-Brigada JOSÈMAR CÂMARA FEITOSA

- General-de-Brigada CARLOS ALBERTO NEIVA BARCELLOS

- General-de-Brigada JAMIL MEGID JUNIOR

- General-de-Brigada PAULO SERGIO MELO DE CARVALHO

- General-de-Brigada RODRIGO BALLOUSSIER RATTON

- General-de-Brigada JOSÉ LUIZ JABORANDY JÚNIOR

- General-de-Brigada FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO

- General-de-Brigada ÁLVARO GONÇALVES WANDERLEY

- General-de-Brigada ANTONIO MAXWELL DE OLIVEIRA EUFRÁSIO

- General-de-Brigada ANTONIO MARCOS MOREIRA SANTOS

- General-de-Brigada YVAN LUIZ MADRUGA VARJÃO
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- Coronel QMB CYRINO ALBERTO REBUELTA NEVES

- Coronel QMB SÉRGIO APARECIDO BUENO DE OLIVEIRA

- Coronel Art MILTON GUIMARÃES

- Coronel Art ANDRÉ BUARQUE RIBEIRO DOS ANJOS

- Coronel Eng ERMINDO FERNANDES BARBOSA NETO

- Coronel Art WALTER NILTON PINA STOFFEL

- Coronel Int EDUARDO CASTANHEIRA GARRIDO ALVES

- Coronel Eng MARCIO VELLOSO GUIMARÃES

- Coronel Art ALEXANDRE CASSEL MARQUES

- Coronel Inf ANTONIO CARLOS DE SOUZA

- Coronel Eng ANTONIO LEITE DOS SANTOS FILHO

- Coronel Inf EDUARDO DE SOUZA PEREIRA

- Coronel Inf MARCOS ANTÔNIO HORTA FERREIRA

- Coronel Inf ENIO MOREIRA AZZI

- Coronel Inf EDSON SKORA ROSTY

- Coronel Inf CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA COSTA

- Tenente-Coronel Cav ARMANDO PACHECO DOS SANTOS JÚNIOR

- Major Art CARLOS EMANUEL MURAT IBRAHIM

- Major Art GUILHERME GUIMARÃES FERREIRA

- Capitão QCO MÁRCIA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

- Subtenente MB LAURO JOSÉ MELLO DOMINGOS

- Subtenente MB ALBERTO RIGO

- Subtenente Int RICARDO DA SILVA MINDA

- Subtenente Com VILSON ROBERTO ORTIZ GRZECHOCZINSKI

- Subtenente Cav PAULO AFONSO CANABARRO

- Subtenente Com NILSON GALENO MIRANDA

- Segundo-Sargento (Ex-Combatente) SÉRGIO PEREIRA

- Soldado                  (Ex-Combatente) LEONARDO ROQUE CARINO

Instituição:

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

NOTA Nº 02-SG/2.8, DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Agraciados com a Medalha de Praça Mais Distinta - publicação

Foram agraciados com a Medalha de Praça Mais Distinta, conforme Portaria nº 808, de 13
de outubro de 2008, do Comandante do Exército os seguintes militares:

Posto/
Grad 

Nome OM Atual OM Outorgante 

3º Sgt QE WASHINTON NASCIMENTO BRACELARES Cia Cmdo 4ª RM Cia Cmdo 4ª RM

Cb ADRIANO FELICIANO MELO 20º GAC L 20º GAC L

Cb ANDERSON JOSÉ COSTA VELEDA 3º B Log 3º B Log

Cb ANDERSON LUIS ALMERON LOPES 3ª Bia AAAe 3ª Bia AAAe
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Posto/
Grad 

Nome OM Atual OM Outorgante 

Cb LUIZ RICARDO STORTI 7º BIB 7º BIB

Cb VINÍCIOS EDUARDO PANSANI 2º B Log L 2º B Log L

Sd ADRIANO DA SILVA GOMES Cia Cmdo 3ª Bda Inf Mtz Cia Cmdo 3ª Bda Inf Mtz

Sd ANDERSON MESSIAS RODRIGUES 13ª Cia DAM 13ª Cia DAM

Sd ANTÔNIO JURACY VIEIRA SARMENTO JUNIOR 3ª Bia AAAe 3ª Bia AAAe

Sd AUGUSTO CEZAR LINKE COSTA 3º GAC AP 3º GAC AP

Sd AURY VASCONCELLOS MENDONÇA 25º GAC 25º GAC

Sd CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA 4º GAAAe 4º GAAAe

Sd DANIEL TADEU PEREIRA DE FRANÇA CPOR/PA CPOR/PA

Sd DARCI NEUGEBAUER SPIRING 3º B Log 3º B Log

Sd DIEGO FRANCISCO FORMEHL 18º BI Mtz 18º BIMtz

Sd DIEGO JOSÉ LOPES 33º BI Mtz 33º BIMtz

Sd EDERSON DAUZACHER MINHOS 9º GAC 9º GAC

Sd EDUARDO CARVALHO DE OLIVEIRA CMJF CMJF

Sd EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA 4ª DL 4ª DL

Sd ELIEL DA SILVA IBARRAS 20º RCB 20º RCB

Sd FERNANDO LOPES DE ASSIS 2ª Cia Com L 2ª Cia Com L

Sd FERNANDO NUNES CORREA 4ª Cia E Cmb Mec 4ª Cia E Cmb Mec

Sd FRANCISCO MAELSON MENESES NEQUES 40º BI 40º BI

Sd GUILHERME DOS SANTOS MORAIS 4º GAC 4º GAC

Sd JACKSON JEAN RAMOS 5º RCC 5º RCC

Sd JALISON GOMES DE ANDRADE 1ª Cia Inf 1ª Cia Inf

Sd LEONARDO DOS SANTOS VIEIRA 4º B Av Ex 4º B Av Ex

Sd MANOEL EMERSON DE CASTRO REGO 12ª Cia PE 12ª Cia PE

Sd MARCELO HENRIQUE LOPES BONFIM 2º B Log L 2º B Log L

Sd MARCOS WILLIAM PERSCH 3º BPE 3º BPE

Sd PATRICK LIMA GALVÃO CEP CEP

Sd RENAN COSTA DA SILVA 2º B Av Ex 2º B Av Ex

Sd ROBSON WILLIAM DA SILVA MEDINA 17º R C Mec 17º R C Mec

Sd RODRIGO FRANCISCO DA SILVA B Adm Ap/1ª RM B Adm Ap/1ª RM

Sd THIAGO CARVALHO DA SILVA Cia Cmdo 12ª Bda Inf L Cia Cmdo 12ª Bda Inf L 

Sd VINICIUS SILVA DE VARGAS 3º BPE 3º BPE

4  ª   PARTE  
JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

JOSÉ  LUIZ  DE  PAIVA  -  Cel
Respondendo pelo Cargo de Secretário-Geral do Exército
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